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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 164/2018

Recomenda ao Governo o reforço do quadro de pessoal dos 
laboratórios do Estado e o reforço das verbas de financiamento 
da investigação e desenvolvimento associados à inovação, nos 
setores agroalimentar e florestal.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Reforce o quadro de pessoal dos laboratórios do 
Estado, no âmbito do Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), de forma a asse-
gurar a renovação geracional dos investigadores.

2 — Reforce as verbas de financiamento da investiga-
ção e desenvolvimento associados à inovação, nos setores 
agroalimentar e florestal.

3 — Garanta que o património fundiário com interesse 
para investigação e experimentação, nos setores agroali-
mentar e florestal, se mantém sob tutela do INIAV, I. P., e 
não integra o Banco de Terras.

Aprovada em 6 de junho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111475598 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 56/2018
de 9 de julho

No contexto da transposição da Diretiva 2014/65/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, relativa aos mercados de instrumentos financeiros 
(DMIF II), são incluídas no Regime Geral dos Organismos 
de Investimento Coletivo (RGOIC), aprovado pela Lei 
n.º 16/2015, de 26 de fevereiro, na sua redação atual, as 
regras relativas à organização e ao exercício da atividade 
de gestão de organismos de investimento coletivo que se 
encontravam previstas no Código dos Valores Mobiliários 
(CVM), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de 
novembro, na sua redação atual.

As normas relevantes do CVM agora incorporadas no 
RGOIC decorrem da transposição da Diretiva 2009/65/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho de 
2009, que coordena as disposições legislativas, regulamenta-
res e administrativas respeitantes a alguns organismos de in-
vestimento coletivo em valores mobiliários (Diretiva UCITS), 
da transposição da Diretiva 2011/61/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011, relativa aos 
gestores de fundos de investimento alternativos (AIFMD), 
e ainda da transposição parcial da Diretiva 2010/43/UE, 
da Comissão, de 1 de julho de 2010, no que diz respeito 
aos requisitos organizativos, aos conflitos de interesse, ao 
exercício da atividade, à gestão de riscos e ao conteúdo do 
acordo celebrado entre o depositário e a sociedade gestora.

A concentração no RGOIC do quadro legal aplicável 
às entidades gestoras de organismos de investimento co-
letivo visa melhorar a apreensão das regras que pautam a 
sua atividade, evitando a diluição das mesmas nas regras 
gerais de intermediação financeira.

Decorridos três anos desde a data de entrada em vigor 
do RGOIC e do Regime Jurídico do Capital de Risco, do 
Empreendedorismo Social e do Investimento Especia-
lizado (RJCRESIE), aprovado pela Lei n.º 18/2015, de 
4 de março, procede -se também à clarificação e correção 
de algumas normas, aperfeiçoando a aplicação prática 
daqueles regimes.

Destaca -se a previsão de um novo sistema de registo 
de unidades de participação a gerir pelo depositário, 
clarificando -se o alcance da possibilidade de a entidade 
gestora proceder ao registo dos participantes, tal como 
previsto nas diretivas europeias e compatibilizando -a com 
o regime nacional.

Adicionalmente, passa a permitir -se o estabelecimento 
de intervalos de subscrição e de resgate até ao limite má-
ximo de seis meses («janelas de subscrição e de resgate») 
para os organismos de investimento alternativo em valores 
mobiliários abertos. Esta alteração permite que as entidades 
gestoras, se assim entenderem, façam um planeamento 
atempado dos montantes de subscrições e de resgates a 
serem satisfeitos, possibilitando uma gestão mais eficiente 
dos ativos. Por outro lado, permite -se ainda que, estando 
em causa unidades de participação detidas por investidores 
não profissionais, os documentos constitutivos dos organis-
mos de investimento imobiliário abertos estabeleçam que 
os resgates das unidades de participação possam ocorrer 
com um intervalo inferior ao estabelecido no regime geral 
e que os pedidos de resgate sejam feitos com uma antece-
dência inferior à prevista no regime geral. São revistos os 
prazos para a autorização de organismos de investimento 
coletivo, tornando o procedimento mais célere e previsível.

Em matéria de operações vedadas, substitui -se o regime 
de autorização prévia da CMVM por um regime de mera 
comunicação.

No que respeita ao passaporte de gestão e de comercia-
lização, é introduzido um conjunto de alterações tendente 
a promover um maior alinhamento do regime nacional 
com o regime europeu.

Relativamente ao RJCRESIE, destaca -se a elimina-
ção do limite temporal do investimento e a ampliação do 
âmbito dos investimentos de empreendedorismo social a 
outras entidades além de sociedades, abrangendo assim, 
designadamente associações e fundações, em conformi-
dade com o regime europeu.

Salientam -se, ainda, as modificações relativas ao re-
gime de autorização dos fundos de investimento de longo 
prazo da União Europeia com a designação «ELTIF» sob 
forma societária autogeridos, clarificando -se que é exigida 
autorização prévia do supervisor nos termos do regime 
previsto para as sociedades de investimento em capital de 
risco, sendo ainda aplicáveis a esses fundos as regras de 
organização e de funcionamento previstas para as socie-
dades de investimento em capital de risco.

Finalmente, procede -se à adaptação da ordem jurídica 
interna ao Regulamento (UE) 2017/1991, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2017, que 
altera o Regulamento (UE) n.º 345/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2013, relativo 
aos fundos europeus de capital de risco (EuVECA) e o 
Regulamento (UE) n.º 346/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de abril de 2013, relativo aos fundos 
europeus de empreendedorismo social (EuSEF).

O presente decreto -lei inclui ainda alguns ajustamen-
tos ao regime jurídico das sociedades de investimento 
mobiliário para fomento da economia, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 77/2017, de 30 de junho.


